
Moção Nº 12/2025 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Abelardo Luz 

 

Os Vereadores Rubi Schinato dos Santos, Matheus Testa e Armindo Andreis, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem à 
presença de Vossas Excelências:  

Considerando que o setor agropecuário é um dos mais importantes meios de garantia 
de alimentação saudável para a população; 

Considerando que a produção agropecuária, constantemente, passa por eventos 
climáticos, como: secas, enchentes, geadas, granizo, entre outras calamidades, causando 
perdas que levam os produtores a extrema dificuldade; 

Considerando que está tramitando na Assembleia Legislativa de Santa Catarina, 
Projeto de Lei  nº 0533/2024, de autoria do Excelentíssimo Sr, Oscar Gutz, Deputado 
Estadual, que prevê a criação de Fundo Estadual para Proteção e Defesa Agropecuária 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI Nº 
0533/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL OSCAR GUTZ, QUE CRIA O 
FUNDO ESTADUAL PARA DEFESA AGROPECUÁRIA CONTRA CALAMIDADES, nos 
seguintes termos: 

“A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ABELARDO LUZ, APROVOU 
DURANTE A SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE ABRIL DE 2025, MOÇÃO DE APOIO 
AUTORIA DOS VEREADORES RUBI SCHINATO DOS SANTOS, MATHEUS TESTA E 
ARMINDO ANDREIS,  AO PROJETO DE LEI Nº 0533/2024,, PROPOSTO PELO  
DEPUTADO ESTADUAL OSCAR GUTZ, QUE CRIA O FUNDO ESTADUAL PARA 
DEFESA AGROPECUÁRIA CONTRA CALAMIDADES. A PROPOSTA DO DEPUTADO 
OSCAR GUTZ VISA INSTITUIR UM FUNDO PARA SOCORRER O SETOR 
AGROPECUÁRIO, UM DOS PILARES DA ECONOMIA CATARINENSE, QUE COM 
FREQUÊNCIA SOFRE COM OS IMPACTOS DE EVENTOS CLIMÁTICOS EXTREMOS, 
TAIS COMO: SECAS, GEADAS, GRANIZO, ENTRE OUTROS. O PROJETO DE LEI 
PROPOSTO PELO DEPUTADO OSCAR GUTZ, PODERÁ GARANTIR A SEGURANÇA 
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E A SUSTENTABILIDADE DO SETOR, PERMITINDO QUE OS PRODUTORES 
RURAIS POSSAM SE RECUPERAR DE PERDAS DECORRENTES DE EVENTOS 
CLIMÁTICOS E OUTRAS CALAMIDADES, QUE POSSAM OCORRER. NA PROPOSTA 
DO AUTOR DO PROJETO, O OBJETIVO DO FUNDO VISA FINANCIAR AÇÕES DE 
PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA CONTRA RISCOS DE PERDAS NA 
PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, EM FUNÇÃO DE EVENTOS CLIMÁTICOS E 
SANITÁRIOS ADVERSOS, ALÉM DE CONCEDER SUBSÍDIOS PARA OS 
PRODUTORES AGROPECUÁRIOS AFETADOS PELOS EVENTOS MENCIONADOS, 
AUXILIANDO-OS NA RECUPERAÇÃO DAS PERDAS. O PODER LEGISLATIVO DE 
ABELARDO LUZ, RESSALTA O APOIO TOTAL E IRRESTRITO À INICIATIVA 
DEPUTADO OSCAR GUTZ, TENDO EM VISTA QUE A PROPOSIÇÃO SERÁ DE 
GRANDE VALIA PARA BENEFICIAR TODOS OS PRODUTORES CATARINENSES. 
ENTENDEMOS QUE TODA A AÇÃO DE FORTALECIMENTO DOS PRODUTORES 
RURAIS, BEM COMO, DO AGRONEGÓCIO, É MEDIDA DE INTERESSE PÚBLICO, 
AS QUAIS PROPORCIONARÃO GARANTIA DA SEGURANÇA ALIMENTAR DA 
POPULAÇÃO EM GERAL. 

 
 
 

Abelardo Luz, em 25 de abril de 2025. 
 
 

 
RUBI SCHINATO DOS SANTOS                    MATHEUS LUIZ CERIOLI TESTA 
                Vereador                                                                     Vereador 
 
                                                
ARMINDO ANDREIS 
         Presidente 
         Vereador 
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